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PORTARIA NE M6/2025

Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação e Atente de Contratação da
Câmare Municipal de São Miguel de Taipu-PB, Lêi Federal ne ,4.llll202l e óo
OecÍcto FedeÍal d€ ne U.2tl5, de 27 de outubro de 2022.

O vêrêador FúV|O COSrA OE LlMÀ Presidênte da Cámara Municipal de são MiSuel de Taipu-PB, no uso de
suas atribuiçõês regimentais, nos termos da Lei Fêderal ne 14.L33/2O2L, ê do Decreto Federal de ne LL,246, de 27 de
outubro de 2022, que rêgulamenta o disposto no § 3e do art. 8e da Lei ne 14.133, de 1r de abril de 2021.

Conforme PaÉgrafo único, do AÍtigo 1l do Decreto 17.24612022, in verbis: O disposto no art. 176 da Lei ne
14.133, de 2021, aplica-se aos Municípios com até vinte mil habitantes.

RESOTVE:

Art. 1r - Fica instituída a Comissão de Contrdtação da Câmara Municipal de São Miguel de Taipu-PB, composta
pelos servidores: ANDRIELLY FERREIRA OE tlMA - PRÉSIDENTE, IGOR GABRIEL GOMES MONTEIRO - MEMBRO, VITOR

EMANUEL LOPES DA SILVA - MEMBRO, para, sob a presidência do primeiÍo, receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitaçõês e procedimentos auxiliares.

Art. 2' - Fica dêsignado a ANDRIELLY FERREIRA DE LIMA, como Agente de Contrâtação para tomar decisões,

acompanhar o tÍâmite dâ laciteção, dar impulso eo procêdimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom endamento do cêrtemê.

PAúGR/qFO PRIMEIRO - Em licitação na modalidade pregão, o agente rêsponsável pela condução do certame
será o servidor IGOR GABRIEL GOMES MONTEIRO, como Pregoeiro, ê, êm caso dê substituição, observar-se-á a ordem
acima.

PAnÁGRAFO SEGUÍ{OO - Os membros da Comissão de ContrateÉo, quândo não atuarem no processo nêsta
condição, constituirão a equipe dê apoio do ABêntê de Contratação.

AÍt. 3e - Esta Portaria entrerá êm vigor na data de sua publicação ê sêus efeitos a partir do dia 27 de ianeiro
202s

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA.SE.

São Miguêl de Taipu-PB, 27 dô janêiro d€ 2025.
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